
Pelo presente instrumento de CART 

Prefeitura Municipal de Barcarena 

Avenida Cronge da. Silveira, nº 

SO Nº 004/2020/CPL~PMB 

CARTA CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE BARCARENA E M. J. F. DA 

CUNHA - ME, COMO ABAIXO SE DECLARA: 

ONTRATO, o MU~ICÍPIO DE BARCARENA - através da 
'i 

·•.·.·scr.ita··• n.o C .. NP·J·."'·~.·1'.~•!•i··º .•. · º. 5 .. 058A58/·0.· .. ·.º .. ·.···º····1· -15 com _s~~e na 38 ...,.. CEP: 6fl,45-000 - Cer:t.tro - Murnc1p10 de .. 4 ,!& i •. • .• 

Barcarena/PA, ne.ste ato r~p~esentatrpelo prefeito Mt.tntpal, Sr. PAUL.Q.SERGIO MATOS 

DE ALCANTARA, brasileiro, cas~do, ç;PF/MF 036.450.53.2-04, portador do RG nº 

1447464 3ª VIA PC/PA, ·goravant!ll dendminada de CONTRATANTE, e do outro lado a 

empresa M. J. F. 'J)A CUNHA - IE, if senta no GNP J sob 'Ó nº 27 .161.622/0001-58, 

sediada na Rua M.axim. i.an .. o Cardos~.i.j.•.iJ da SJ.lva,s/nº - C .... ·E .. ·P· : 68 .. 44~.;,000, Bairro: Santa Rosa, 

Abaetetuba/PA, neste ato represefitada pelo Sr. MANOEL JOAO FARIAS DA CUNHA, 

portador da Cédula de Identidade~~ 2737191 Pc11JWH, ·e· do CPF de nº 588.723.612-49, 
~,td ·.· . ·''' 

neste ato denominada de CON"fí@ .. 
1
;ATAPA, re,p.reséhtando ~rupo/banda BANDA NEW 

Jti . . 
BATI DÃO, tendo como responsávelij1,egal o sr° Hobson Luís da Silva Silva, acordam e ajustam 

I,''.I' • 
firmar a presente CARTA CONTRA T~111 em conformidade com o Proc.esso de Chàmada Publica 

nº. 004/2020/CPL-PMB,. cujo objet~!' trata· da CONTRATAÇÃO DE.;BANDA MUSICAL DE 

RENOME LOCAL DO MUNICÍPIO o.~i BARCARENA, PARA PRESTAÇÃO D ... E SERVIÇO A FIM 

DE COMPOR A PROGRAMAÇÃolf?:.Rrísr1cA Mus1çAL .. EM FORMAtó DIGITAL, uvEs 

MU~ICAL DE ~ARCARENA_e _a legi\Íçã~ vigente espe~iairoente com a/t:~i Federal nº 8.666/93, 

mediante as clausulas e cond1çoes quirrec1procamente se0:outorgam e se obrigam: 

·ct.At.JSúti1:~j:;l'iiâ ôêiêtô: 
1.1. O objeto da presente CARTA {ÇONTRATO tem por objeto a decorre da necessidade 

de atuação imediata do poder pú~lico para minimizar o impacto gerado pelas medidas 

preventivas que foram e estão ~endo tomadas para o enfrentamento da pandemia 

ocasionada pela doença do novoil.}oronavírus (Covid-19) que gerou impacto financeiro 

principalmente aos trabalhadores · $ área da música através da seleção de bandas locais 
: 1 

para a realização de shows ao vivd>lcom duração mínima de 45 minutos, com transmissão , , 
on-line através das redes sociais d.fi Prefeitura Municipal de Barcarena, conforme Termo de 

r 
Referência anexo I ao Edital de Chàmada Pública. 

~ 
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PARÁGRAFQ PRIMEIRQ -

CONTRATANTE. 

e.· ·L··.· A·-..u· ·•· ·s··u·········L· · jÍ..• Ilia. ·.·.···.·;is~ ,,xíf~~i ,~;; , · .... · .. /> ::,"'< ~'.,' .•.. ,,;'!"(cj~-~ .,,,,;~~~J~/J;.f 

PARÃGRAFÓ PRÍNIEIRQ;:;.L,.i< i·· a selecionada receberá o valor de R$ 4.400,00 (quatro 

mil,. quatrocentos reais), ded~zido·R· 'IJ.·•os descontos previstos em lei, conf~rme ~evanta~ento 

realizado dos pagamentos antenore$ I!~ª mesma natureza, levando em cons1deraçao tambem o 

tempo médio das apresentações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Secre 

Unidade Financeira e Contábil o emp 
I 

serviços contratados: 

ia Municipal de .cultura, deverá emitir e registrar em sua 

o d~s recursos fi~~nceiros para.cobrir os pagamentos dos 
lft ';, ''\i., 

PARÁGRAFO TERCEIRO._ A rem~tração ê uma forma de apoio financeí.fo emergencial as 

bandas barcarenenses .ou residente 1 ~m Baf çarena e oportunizará o acesso, da população ao 
i n ; 

trabalho dos artistas da terra, abrindo· llssim, :novas oportunidades de trabalhos futuros, assim que 
t t:J .; 

a medidas de relaxamento ao isolame
1 

~o sodàl foremtomadas . 
• !;.! •. 

PARÁGRAFQ QUARTQ - A Secretai~ Municipal de Cultüra pagará em até 30 (trinta) dias após a 

prestação do serviço) as bandas sei, }enadas. através ~i transferência bancária e/ou crédito em 

conta corrente os valores líquidos qul i~e forem devidos, m~duzidos os descontos previstos em lei, 

confo~me dados bancários previamen' t!informa~os n.o ato 'da inscrição, 

PARAGRAFO QUINTO - . A SecretÍ li Mu2icipal de Cultura, dev.erá eri::iitir e registrar em sua 

Unidade Financeira e ÇontábU o empe ·.ho dos recursos financeiros para cobrir os pagamentos dos 
y ) • 

serviços contratàdos. 

ct.Aü:süLÃ 3ijt 'ij1~êN~tÃ 
PARAGRÃi="ó p'Fiírvil€iriô2 ···· A pres 

de 2020 vinculado à vigência dqs. r, 

assinatura, de acordo com a.s condi 

alterações posteriores. 

:c.,Iü'.süí..Ãi~i. lêis:6:ããlii ··.· 

1 •• L... . · .. :'.'s~f .. !: .. 
CARTA CONT~TO ter$. vigênciat.élté 21 de dezembro 

)~~>· .:· : . . ' .. :( : .. ~ >~ 
ectivos crédit.os 5~rç.ç:1mentários, cóntado da data de sua 

s e~tabelecidas ii:io artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e suas 

:O.:tr-'~Kt,,õ,A· ... 'T1(,~'8, t 
:/:,:~;~J.,~\~l:-\1:\: ,·, :if::.~~~>·}t·' ,· ... , .. ,. . .. , . .,Jt!:L/:~\,,0(,:,. "., "~ . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ban~r contratada deverá prestar o serviço de maneira 

presencial conforme o cronogra~a das programações musicais que será informado 

posteriormente assim como o local,onde será realizado as lives. 
~ 

, ! n 
PARAGRAFO SEGUNDO - Ai l\banda contratada deverá se apresentar na live 
acompanhado de no mínimo 5 (cin~r) e no máximo 10 (dez) músicos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Deverâ ser respeitado a duração das apresentações musicais, 
devendo ter no mínimo 45 (quarenfa e cinco) minutos e no máximo 60 (sessenta) minutos 

li de duração. ., 
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PARÁGRAFO QUARTO - Ficará 
acomodação, alimentação e deslo 
ou indiretas, decorrentes do cump 
para a Prefeitura Municipal de Bar, 

é[AUSULA ~ªr•·.::·ais.~ã·1r· 
PARÁGRAFO 

1

PRIMEIRO"- Receb 
atenderem as especificações do T 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fisc 
CONTRATADO, notificando, im 
irregularidades encontradas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Efet 
prazos e condições estabelecida$ 

argo do CONTRf TADO o custo com hospedagem ou 
ento, devendo ·arcar com todas as despesas diretas 

ento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus 

os serviços e dar a aceitação no caso de os serviços 
o de. Referência. 

.• ·· ,\, 
ar o bom andáriiento dos serviços prestados pelo 
tamente e PQt escrito, quaisquer problemas ou 

il . 
.· 9 pagamento ~i: CONTRATAD(l\J:le acordo com os 
. item12 deste Termo de.Referência.· 

PARÁGR~FO QUARTO -A fiscali,tção ficará ~ cargo da ~ecretaria Municípal de Cultura, 
a qual tera poderes para a~ompan~,rr a e,xecuçao dos serviços, podendo receber, atestar, 
rejeitar, orientar o CONTRATADO, [f~do para a melhor execução dos serviços. 

j
'l· .. ... . 

.ê[~~.~~s~~-~~, 1~ftJ~I~t~:1~~~! .~: .. I:i: ... s.•·······.·.;L 
PARAGRAFO PRIMEIRO - A fiscal• 'ção do presente 

v', • '•V•r'{/k)Ai';,;L'$,' <,'ht· • 

Carta de CARTA CONTRA TO será 
exercida por um representante do q~NTRATANTE, 

111,·1 

surgirem no curso de sua execução. Ili! 
competirá dirimir as dúvidas que 

Prefeitura Municipal dê Barcarena !!Ili 
Nome do servidor responsável: Ku~t,a Apolâro do Nascimento 
Cargo/função: Fiscal de contratos 
Portaria nº: 0099/2018-GPMB 
PARAGRAFO SEGUNDO -

relacionadas com a execução. da C 

nome das pessoas eventualmente e 
das faltas ou defeitos observados e e 

as providências cabíveis. 

anotará em registro próprio todas as ocorrências 

TA CONTRA TO, indicando dia, mês e• .ano, bem como o 

!vidas, determinando o que for nece$sârio à regularização !/\.. . . . :> 

1minhand9 os apq~famentos à at.1toridade competente para 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decllÊ>es e providência~ quê ultrapassarem a competência do 

fiscal do CARTA CONTRATO deverã'.(b! ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a 
111· 

adoção das medidas convenientes. il 

O controle do serviço far-se-á da man~lra seguinte: 

PARÁGRAFO QUARTO - Competiráill1o CONTRATADO a responsabilidade direta por todos os 
11}lj 

serviços, objeto do presente acordo~lJ jestando sujeito à Fiscalização da CONTRATANTE, pela 

Secretaria Municipal de Assistência Sqpial. 
\!il! 

PARÁGRAFO QUINTO - Sem prejy(~o de plena responsabilidade do CONTRATADO perante o 
!llll: 

órgão contratante ou a terceiros, a JJ~calização relatará à Secretaria Municipal de Assistência 

Social as ocorrências que possam acà!fitetar dificuldades ao normal desempenho dos serviços; 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os rec 

obrigações por parte da 

dotações orçamentárias: 

EXERCÍCIO 2020: 

ÓRGÃO: 02 - Prefeitura Municipal de 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0218 -
Funcional programática: 13 392 00 
no município. 
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros serv. 
Subelemento: 3.3.90.39.99 - Outrós 

PARÁGRAFO ÚNICO: Apresente .C 

Lei nº 8.666/93 e alterações .. 

unicipal de Cultura, estão assegurados nas seguintes 

1 

1 

rcarena i 
) ·. ',· . i 

rE:lfartia Munícipal.il,'ie Cultura 
2.044 Desenvolve~ e apoiar projetos de incentivo a cultura 

. ' ' ';J 
terc: pessoa jurídJi~ 

ÍÇOS de·terceiro~jp$SSOa jurídica . . .. . . <í i. 

A CONT~ATO está amparado pelo Art .. 54 e seguintes da 

:~L· :A·'· B.5· :u:t. Â h~,. ?o' rlilJ,E''s'·.·· ~.s~x:10':) .. V M.'-\J .. /, .. l'\,;,:Q ... ;,< , .,~,,.fJk ..... ,.~J.g~ ... · 

PARÃGRAFOP~Ínnii~o- A CARii~CONTRATO poderá ser rescindida: 

1. Unilateralmente, pela CONTRA TA~fE, nas hipóteses ! previstas no inciso I Art. 79 da Lei Nº 

8.666/93 e alterações posteriores; illll .. :rn . 

li.Amigavelmente, por acordo entre ª~rl~artes, desde quilh:aja conveniência para a administração, 

cabendo à parte que deseja a rescisão;(IÍcomunicar com antecedência; 
~j IA ' ' 

Ili. Judicialmente, nos termos da legiJl~ção. 
/ li!~ 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O com~~imento .reiterado de faltas na execução da CARTA 

CONTRATO, anotadas na forma. do !liarágrafo primeiro do Art. 67 da. lei Nº 8.666/93 poderá 

provocar a rescisão do mesmó, 

cL~UsúLAiJ~t i""'"~~ijçâ'1ÃQ~ . 
PARÀGRAFo úNico: Â .prêsênté 
transferência no todo ou em pàrte. . 

d J, • ' ' / 

~,~~~;~!~~1tÍfi .. 
.RTA .. CONTRATQ .não poderá ser objeto de cessão ou :; ' ' ,;·'' ,·, ', ,. ' :>k 

·CL~~sllifJ~?,t'..~~'.~~~!~~~~·:t~J~~!!~rtff1J!:~~~::,······· 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ressalv~~os os casos de força maior, devidamente comprovado, 
estará sujeito o CONTRATADO às s~~ções previstas na Lei Nº 8.666/93 e na Lei Nº 8.443/1992, 
pelo descumprimento total ou parc!~I de qualquer das obrigações ora estabelecidas. Pela 
inexecução total ou parcial do obje~p desta CARTA CONTRATO, a Prefeitura Municipal de 
Barcarena poderá garantida a prévia d:*fesa, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 

!:, L 
'q\, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Advertê~~ia, que será aplicada através de notificação por meio de 
d.,,., 

ofício, mediante contra recibo do CO~TRATADO estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para que o CONTRATADO apresente!lJustificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante 

crivo da Administração; 
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PARÁGRAFO TERCEIRO -

cinco por cento) por dia de atraso no 

valor da CARTA CONTRA TO, até 

(quinze) dias corridos. 

PARÁGRAFO QUARTO -

atória no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula 

cumprimento das obrigações assumidas, incidente sobre o 

ata do efetivo adimplemento, observado o limite de 15 

tória será aplicada a partir do 1 ° dia útil da inadimplência, 

contado da data definida para o regula,tJtumprimento da o~rigação. 
;f'.J 

PARÁGRAFO QUINTO

inexecução total ou parcial do objet 

corridos, contado da comunicação o 

causados a Prefeitura Municipal de 

CONTRATO. 

'o (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de 
,, ,' ,, ' Jl ', 

ONlJRATADQ, (t~colhida no pr:a1w de 15 (quinze) dias 

1, sem.embargo i:)e indenização do$.prejuízos porventura 
:d' ', "\<:'' 

pera não execução parcial ou total da CARTA 

PARÁGRAFO SEXTO - Suspensão t~~por~ria de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por pr~~P não<superior a 2 (dois) anos; 
;.!.:,,1 

PARÁGRAFO SÉTIMO.,. DeclaraçãJi!il de inidoneidad$, para lidtar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdJJ~rem oi. motivos d~t:ermínantes da punição ou até que seja 1·,11 .· . ,,; 

promovida a reabilitação perante aj'~rópria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
. ·I 

concedida sempre que o c.ontratado r~~sarcir a Administração pelo$ prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sànção ~plicada c'~m base no inciso anterior. . 
í 
i 

'i 

PARÁGRAFO OITAVO -

1. A recusa injustificada 

Exemplos d'.e inexecução total ou parcial do objeto: 
' ,' ' ,-,\~{:ú,;Jj ' ' ,,' 

da pessoaJísica em assinar a carta contraí°'" aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, 

descumprimento total da obrigaçã'íi 
• \,%?1 :H 

estabelecidas; 'll!il!! 

razo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 

li. Decorridos 30 (trinta) dias sem que o pONTRATAIJO tenha cumprido com a obrigação assumida 

estará caracterizada a inexecução contr~tual, ensejando sua rescisão. 

Ili. Apresentar documentação falsa. 1 

1 
IV. Ensejar o retardamento da execu9ão do objeto desta Carta Contrato, falhar ou fraudar na 

execução do objeto pactuado; 1 

1 

V.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
i 

PARÁGRAFO NONO - As sanções previstas serão sempre precedidas da concessão da 
1 

oportunidade de ampla defesa, na forrna da lei no prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser 
1 

aplicadas conjuntamente, no respectivd !processo. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: As partes eleg~)n o foro da Comarca de Barcarena, Estado do Pará, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas ui presente CARTA CONTRA TO ficando expressamente 
i')'k 

vedado a eleição de qualquer outro p$i mais privilegiado que seja ou venha a ser. E, por estarem 
g}~;_ 

assim justas e CONTRATADO, assin~~ as partes, este instrumento em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, na presença de 02 (duas) t 

legais. 

TESTEMUNHAS: 

1. '-ót''' V'-''~ . ',. - ~~, 
CPF: '-::\ í~·S · q O g ··1 ;J 9- -6 )(' . !I 

"' 

mun.has que subscrevem, para que produza seus efeitos 
,f} 

~~rcarena/PA, 30.d~ Setembro de 2020. 

M. J. F J:A CUNHA - ME 
MANOEL JCJA() FARIAS DA CUNHA 

CONTRATADO 

2. ~ . e{)) flÚI) UuQ t1,/W 
CPF~ Ô(e:}. 4:2( .;j: .3 (~ -·c:§1 
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OBJETO: 

VALOR: 

CONTRATANTE 
NOME: 

ENDEREÇO: 

CNPJ: 

REGIME: 

CONTRATADA 

NOME DA BANDA . . . . 

RAZAO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CNPJ: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

PAGAMENTO: 

RECURSOS 
FINANCEIROS 
PARA ATENDER 
AS DESPESAS: 

PENALIDADES: 

151202-0 

CONTRA TO Nº 20201178 
HAMADA PUBLICA Nº 004/2020 

O DE EMPRESA, A FIM DE COMPOR A 
O ARTÍSTICA MUSICAL EM FORMATO DIGITAL, 

ipal de .Barcarena 
l 

Av. Cronge Hveira.n°438, C~nlro, Barcarena/PA 

05.058.458/1 1-t5 

REGIME PREIJADA POR PREÇO GLOBAL 

BANDA NEW,BATIDÃO 

M. J. F. DA dUJNHA:LME 
2...:...t.c 

Rua Maximiafp Cardoso da Silva, s/nº - CEP: 6:f3A40-000, Bairro: 
Santa Rosa, ~baetetuba/PA. ·· 

f 1i 

.21.1 s1.s221op91-ss · 
(91) 98495-1 l} O 

heto fariasevbhtos@hotmail.com 
Em até 30 (trji~ta) dias após a prestação dó serviço, conforme item 13 
doédital 11 
02 -Prefeitur~lMunicipal de E3arcarena 
Q21B -Secre~ária Municipal de Cultura 
13 392 0042 g:.044 Desenvolver e apoiar projetos.de inc.entivo a cultura 
no m1Jnicípio.' ·· ·· 
3.3.90.39.0D 
3.3.90.39,9 
De acordo c 

tros serv, de terc. pessoa jurídica .·· 
utros Serviços d$ terceiros pessoªjÔrídica 
o Edital de Chamadâ Pública nº 004/2020. 

Execução do serviço: Prazo.de vigência: 
Dia: 02/10/2020 às 21 :OOHS De: 30/09/2020 a 21/12/2020 

Barcar~ra, 30 de Setembro de 2020 

1------------------,-, _1·----------j 
M. J. F. Q 
Banda N~w Batidão 

OBS.: ESTE DOCUMENTO SUBSTITUTO E INSTRUMENTO DE CONTRATO PREVISTO 
NO ARTIGO 62 DA LEI Nº 8.666/93. 
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